
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Aveiro 

 

Gabinete do Presidente  

Nota de Imprensa N.º89, de 07 de julho de 2022 

 

Reunião de Câmara – 07 de julho de 2022 

Apresentamos por este meio informação sobre as principais deliberações da Reunião do 

Executivo da Câmara Municipal de Aveiro (CMA), realizada hoje quinta-feira, dia 07 de julho de 

2022, nos Paços do Concelho. 

 

1. Ferryboat elétrico | CMA ganha processo de contencioso pré-contratual 

 

O Executivo Municipal deliberou tomar conhecimento do Acórdão proferido pelo Supremo 

Tribunal Administrativo (STA) que negou o provimento ao recurso apresentado pelos Estaleiros 

Navais de Peniche que solicitava que fosse anulada a decisão de adjudicação do concurso, 

confirmando assim a validade e legalidade de todos os atos praticados pela Câmara Municipal de 

Aveiro (CMA) no processo.  

O projeto de execução e a construção de um novo Ferryboat Elétrico, foi adjudicado ao 

agrupamento de empresas constituído pela NAVALTAGUS – Reparação e Construção Naval, S.A. 

e NAVALROCHA – Sociedade de Construção e Reparação Navais, S.A., num investimento da 

Câmara Municipal de Aveiro de 6.393.540 € estando em franca execução. 

O novo Ferryboat, a operar nas travessias entre o Forte da Barra e São Jacinto, vai 

contribuir com zero emissões de CO2 para a atmosfera, acabando com a emissão de 300 

toneladas de CO2 pelo atual Ferry, vai reduzir em cerca de 30 por cento o consumo energético 

(face ao atual Ferryboat), vai ter níveis baixos de ruído e mais conforto para os passageiros, tendo 

mais capacidade de transporte de viaturas (30%) e mais capacidade de transporte de passageiros 

(90%). 

 



 

2. MFT Labs 2022 | Normas de Participação 

 

O Executivo Municipal deliberou aprovar as Normas de Participação do MTF Labs 2022 

mantendo a aposta de realização de um evento de prototipagem de inovação que reúne um grupo 

selecionado de especialistas da comunidade Music Tech Fest para trabalho em conjunto com um 

grupo local de participantes.  

O MTF Labs Aveiro apresenta-se também como uma peça muito importante no âmbito da 

candidatura de Aveiro a Capital Europeia da Cultura em 2027, tendo por objetivo apoiar o 

desenvolvimento da indústria criativa, potenciando a ligação e projetos de cocriação com a 

economia local, promovendo em simultâneo a atração e retenção de talento.  

 

 

3. XVI Bienal Internacional de Cerâmica Artística de Aveiro | Normas de 

Participação  

 

O Executivo Municipal deliberou aprovar o regulamento do concurso e respetiva definição 

de prémios da 16.ª edição da Bienal Internacional de Cerâmica Artística de Aveiro, que decorrerá 

no próximo ano 2023, reforçando a aposta de valorização e relevância do evento, com atribuição 

de um prémio pecuniário de 13.000€ ao primeiro classificado, de 8.000€ ao segundo e de 4.000€ 

ao terceiro classificado.  

Os Artistas concorrentes terão que apresentar a sua inscrição entre os dias 2 de janeiro e 

10 de fevereiro 2023, no Museu de Aveiro / Santa Joana, sito na Avenida de Santa Joana s/n 3810 

– 064 Aveiro ou através do e-mail bienalceramica@cm-aveiro.pt. 

Poderão participar na Bienal os artistas, nacionais e estrangeiros, com o máximo de duas 

obras, com data de produção não superior a três anos, que serão selecionadas pelos membros 

do júri. As obras poderão ser trabalhos individuais ou coletivos. 

A Bienal de Cerâmica Artística de Aveiro constitui uma das mais relevantes manifestações 

culturais em Portugal e a nível internacional, no âmbito da produção de cerâmica artística, tendo 

vindo a afirmar-se com um forte cunho de contemporaneidade.  

 

 

 

 

 



 

4. Incorporação na coleção dos Museus de Aveiro de doações efetuadas por 

artistas representados na XV Bienal Internacional de Cerâmica Artística de 

Aveiro 

 

Considerando que diversos artistas que integraram a XV Bienal Internacional de Cerâmica 

Artística de Aveiro doaram as suas obras ao Município de Aveiro, o Executivo Municipal deliberou 

aceitar a doação e aprovar a incorporação das peças na coleção dos Museus de Aveiro. 

Desta forma estão garantidas as condições formais para continuar a valorização das 

peças passando a estar disponíveis para investigação e exposição enriquecendo os acervos de 

bens culturais do Município. 

 

 

5. Acordo de Cooperação com o Seminário Santa Joana Princesa  

 

O Executivo Municipal deliberou aprovar a celebração do Acordo de Cooperação entre o 

Seminário Santa Joana Princesa e a Câmara Municipal de Aveiro no sentido de integrar a 

Biblioteca D. António Francisco dos Santos na Rede de Bibliotecas do Município de Aveiro, 

potenciando um espólio de elevado interesse histórico e cultural, reconhecendo-se a sua utilidade 

para fins de gestão patrimonial e de investigação académica.  

 

 

6. Aveiro Tech City Challenges | pagamento dos prémios  

 

O Aveiro Tech City Challenges é promovido pela CMA, em parceria com a Altice Labs, o 

Instituto de Telecomunicações, o PCI – Creative Science Park – Aveiro Region, o Cluster Nacional 

TICE.PT e a Universidade de Aveiro, através da iniciativa Aveiro Tech City, e propõe-se atrair 

projetos inovadores e disruptivos, com a implementação de uma estratégia de criação, atração e 

retenção de talento na Região. 

 Na edição de 2022 foram rececionadas 41 candidaturas por parte de startups, scaleups e 

centros de I&D (18 entidades estrangeiras) das quais foram pré-selecionados 25 

projetos/entidades para participarem no evento “Aveiro Tech City Pitch” (no qual participaram 

apenas 24), tendo sido selecionados os seis projetos finalistas e vencedores do Aveiro Tech City 

Challenges.  



 Concluída a tramitação administrativa do processo o Executivo Municipal deliberou 

autorizar os respetivos pagamentos dos prémios num total de 125.250€. 

 Para mais informações consulte www.aveirotechcity.pt  

 

 

7. Gestão de veículos abandonados e recolhidos na via pública  

 

Concluída a tramitação processual relativa à recolha de mais 22 veículos na via pública, 

o Executivo Municipal deliberou aprovar a aquisição por ocupação dos referidos veículos por 

serem considerados abandonados (decorridos os 45 dias sem que ninguém tenha reclamado), 

transferindo os mesmos para a empresa Ideias a Granel Lda. nos termos do contrato celebrado 

com a CMA a fim de serem desmantelados.  

 

Agradecemos toda a atenção dispensada e apresentamos os nossos melhores 
cumprimentos, 

Guilherme Carlos 
Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 


